
 

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL 

CAMPUS DE PATOS – PB 

EDITAL – CSTR - DE CONVOCAÇÃO Nº 09, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012 

 

O Diretor do Centro de Saúde e Tecnologia Rural –CSTR, - Campus de Patos, da Universidade 

Federal de Campina Grande-UFCG, no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento 

dos interessados, que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo de Pesquisadores 

que desejem fazer parte do Comitê de Ética em Pesquisa do CSTR, Membros internos e externos, 

para comporem a Comissão de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos - CEPH. 

INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas pessoalmente, no período de 15 a 29 de setembro de 

2012, nos horários das 08:00 as 11:00hs e das 14:00 as 17:00hs de segunda a sexta (dias úteis), na 

Secretaria doCEP/CSTR  do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de 

Campina Grande- Campus de Patos, localizada na Avenida dos Universitários, s/n Rodovia 

Patos/Teixeira, Km 1, Bairro Jatobá, CEP:58700-970 Fone (083) 3511-2057. 

1. DA REMUNERAÇÃO: Será um trabalho de livre e espontânea vontade, sem remuneração 

para o cargo. 

2. DAS VAGAS: Serão oferecidas 10 Vagas para Membros Titulares do Comitê de Ética em 

Pesquisa e 10 vagas para Membros Suplentes. 

3. DOS REQUISITOSPARA INSCRIÇÃO: No ato da inscrição será exigida cópia 

acompanhada de original dos seguintes documentos: 

a. Requerimento de inscrição no processo seletivo simplificado disponível no Anexo 1 

deste Edital. 

b. Fotocópia legível de maior título de pós-graduação, expedido por instituição 

devidamente reconhecida pela CAPES/MEC. 

c. Curriculum Lattes. 

4. DO PRAZO DE DURAÇÃODO MANDATO:O mandato será por um período de duração 

de 03 (três) anos com possibilidade de renovação por igual período. 

 

5. DA SELEÇÃO 

 

DISCRIMINAÇÃO DIAS HORÁRIOS 

Inscrições 15 a 29 de setembro 08:00 as 11:00hs e das 

14:00 as 17:00hs 

Deferimento das Inscrições 01 de 15 de outubro 08:00hs 

Resultados* 17 de outubro 08:00hs 

            

O resultado da seleção será encaminhado via e-mail para todos os candidatos selecionados. 

 



 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

a. Não será admitida complementação documental fora do prazo fixado para inscrição. 

b. Será indeferida a inscrição do candidato que não apresenta a documentação exigida no 

ato das inscrições. 

c. O processo seletivo deverá constar de análise de Curriculum Lattes (últimos 03 anos), 

devendo ter peso de maior valor o candidato que apresentar-se com maior experiência na 

área objeto do presente edital (Anexo II). Ainda, a pontuação de cada candidato levará 

em conta os critérios estabelecidos na Resolução 03/2010 da Câmara Superior de Gestão 

Administrativa e Financeira da UFCG no seu anexo I (tabela de pontuação), 

d. Para maiores informações, os candidatos deverão dirigir-se a Secretaria do CEP – 

CSTR/UFCG, das 08:00hs as 11:00hs e das 14:00 as 17:00hs. Contatos. (0XX83) 3511-

30XX; 

e. Cada candidato somente poderá participar de um dos editais publicados. 

7. Documentos Entregues ao candidato no Ato de Inscrição 

a. Recibo de Inscrição; 

b. Cópia do Regimento interno do CEP. 

 

 

Professor Paulo de Melo Bastos 

Diretor do CSTR/UFCG 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE-UFCG 

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGI RURAL-CSTR 

EDITAL Nº 09, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012 

ANEXO I 

 

REQUERIMENTO DE ISNCRIÇÃO 

 

ILMO: Sr. Diretor do CSTR/UFCG 

Prof. Paulo de Melo Bastos 

Eu,_____________________________________________________________________________

_______ 

Residente a 

Rua__________________________________________________________________________ 

Nº.......... 

Bairro..............................................CEP..............................................................................................., 

na Cidade................................................................., vem requerer a Vossa senhoria, inscrição no 

Processo Seletivo de Professores para participar do CEP (Comitê de Ética em Pesquisa), no Centro 

de Saúde e Tecnologia Rural , da Universidade Federal de Campina Grande-UFCG, para concorrer 

a uma das 10 vagas, conforme Edital nº ___ , de ____de____de 2012, especificamente para atuar na 

área 

................................................................................................................................................................

............... 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Patos,........... de...................... de 2012. 

 

............................................................................................................... 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG 

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGI RURAL – CSTR 

EDITAL Nº 09, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012 

ANEXO II 

 

Áreas de Interesse Do Comitê de ética em Pesquisa 

 

Área 01: Morfobiologia (Anatomia, biologia celular, histologia, fisiologia, farmacologia, imagem, 

botânica e sistemática, parasitologia, patologia, microbiologia) 

Área 02: Clínica cirúrgica, clínica médica incluindo-se Psicologia e Psiquiatria 

Área 03: Educação 

Área 04: Biossegurança e meio Ambiente 

Área 05: Genética, biologia molecular e biotecnologia 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE-UFCG 

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGI RURAL-CSTR 

EDITAL Nº 09, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012 

 

COMISSÃO EXAMINADORA 

Profª. Gymenna M. T. Guenês UFCG Presidente 

Prof. Carlos Eduardo A. Soares UFCG Titular 

Profª. Maria Angélica S. Gomes UFCG Titular 

 

 


